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CHAMADA PUBLICA N.º 001/2026
ANEXO III - CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO


Pelo presente instrumento particular, 

(i) XXX, XXX, doravante denominado “SÓCIO OSTENSIVO”;

(ii) SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE GOIÁS pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o xxxxxxxxx, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Superintendente (dados), seu Diretor Técnico (dados) e seu Diretor Administrativo (dados) e o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o xxxxxxxxx, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Superintendente (dados), seu Diretor Técnico (dados) e seu Diretor Administrativo (dados) doravante denominado "SÓCIO PARTICIPANTE PRINCIPAL”; e 

(iii) EMPRESA X (dados), doravante denominado "SÓCIO PARTICIPANTE”; 

“SÓCIO OSTENSIVO”, “SÓCIO PARTICIPANTE PRINCIPAL” e “SÓCIO(s) PARTICIPANTE(s)” doravante denominados, em conjunto, “SÓCIOS” e, isoladamente, “SÓCIO”. 

Resolvem os SÓCIOS constituir uma Sociedade em Conta de Participação (“SOCIEDADE ou SCP”), nos termos dos artigos 991 e seguintes do Código Civil Brasileiro e da legislação em vigor, e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA I - DEFINIÇÕES 

1.1. As palavras, expressões e abreviações com as letras iniciais maiúsculas, não definidas em outras partes deste Contrato Social, no singular ou no plural, terão o significado atribuído a elas no Anexo I. 

CLÁUSULA II - DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE e PRAZO 

2.1 A SOCIEDADE é despersonificada e será regida por este Contrato Social, pelos artigos Nº. 991 a Nº.996 do Código Civil Brasileiro, pelos artigos Nº.160 e Nº.161 do Regulamento do Imposto de Renda e demais normas aplicáveis. 

2.2 A SOCIEDADE será denominada Ipê Investe. Este nome poderá ser alterado desde que de comum acordo dos SÓCIOS, para diferenciar as diversas SCPs que poderão ser criadas em decorrência do EDITAL de CHAMADA PÚBLICA N. 00X-2026. 

2.3 A SOCIEDADE terá sua sede social na cidade de Goiânia, Estado Goiás 

2.4 O objeto social da SOCIEDADE será a prospecção de oportunidades de negócios em Startups/Negócios Inovadores para fins de investimento direto e/ou indireto, por meio da celebração de títulos privados conversíveis em participação societária, conforme oportunidade e necessidade. Estes investimentos deverão obedecer ao decidido pelo Comitê de Investimentos de acordo com a(s) Tese(s) de Investimento previamente aprovada(s) pelo Comitê. 

2.5 A SOCIEDADE vigorará por prazo determinado, iniciando suas atividades nesta data e terminando em 10 anos após esta data.

2.6 Findo o prazo previsto no Item 2.5, os SÓCIOS acordam que o prazo de duração da SOCIEDADE será automaticamente prorrogado pelo tempo necessário para a solução de eventuais questões arbitrais, judiciais ou extrajudiciais envolvendo a SOCIEDADE. 

CLÁUSULA III - FUNDOS SOCIAIS 

3.1 Os Fundos Sociais da SOCIEDADE serão definidos conforme Proposta apresentada pela PROPONENTE (“Fundos Sociais”), cuja subscrição e integralização serão divididas entre os Sócios da seguinte forma: 

(i) O SÓCIO OSTENSIVO subscreve R$ X.000.000,00 (XXX milhões de reais), quantia a ser integralizada em moeda corrente nacional, ao longo do prazo de duração da Sociedade.
(ii) O SÓCIO PARTICIPANTE PRINCIPAL (SEBRAE/GO E SEBRAE/MS) subscreve R$ 3.000.000,00 (XXX milhões de reais), quantia a ser integralizada em moeda corrente nacional, ao longo do prazo de duração da Sociedade.  (sugiro especificar os sócios participantes principais)
(iii) O SÓCIO PARTICIPANTE subscreve R$ X.000.000,00 (XXX milhões de reais), quantia a ser integralizada em moeda corrente nacional, ao longo do prazo de duração da Sociedade.  

3.2  Os Fundos Sociais da SCP poderão ser ampliados ao longo de sua vigência, por meio de novas rodadas, edições do programa ou ingresso de novos sócios participantes, conforme a estratégia de investimento adotada.

3.3 Os Direitos Econômicos e os Direitos Políticos dos SÓCIOS na SOCIEDADE são aqueles definidos no Acordo de Sócios. 

3.4 Por deliberação dos SÓCIOS, a parcela não integralizada dos Fundos Sociais, consubstanciada na cláusula 3.1., enquanto estiver apenas subscrita, poderá ser extinta, resultando na redução dos Fundos Sociais. 

CLÁUSULA IV - ADMINISTRAÇÃO 

4.1 A administração da SOCIEDADE competirá exclusivamente ao representante legal do SÓCIO OSTENSIVO, tendo, nesta condição, amplos e gerais poderes de administração, podendo assinar contratos, títulos e demais documentos; aplicar e investir os recursos financeiros da Sociedade em Startups/Negócios Inovadores; emprestar os recursos financeiros da SOCIEDADE ao SÓCIO OSTENSIVO; contrair obrigações; enfim, praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução do objeto social.

4.2 O SÓCIO OSTENSIVO é o único SÓCIO investido de poderes e autorizado a agir e se obrigar perante terceiros nos negócios, operações e atividades da SOCIEDADE. Nenhum SÓCIO PARTICIPANTE poderá agir ou se obrigar em nome da SOCIEDADE.

4.3 O SÓCIO OSTENSIVO deverá apresentar mensalmente aos demais SÓCIOS, prestação de contas específica da SCP, que deverá conter no mínimo:  
 
(i) Movimentação bancária  
(ii) Balancete  
(iii) Demonstrativo dos investimentos nas Startups/Negócios Inovadores.  


4.4 O SÓCIO OSTENSIVO deverá apresentar mensalmente aos demais SÓCIOS, relatório individual que mostre a evolução das Startups/Negócios Inovadores investidos, que deverá conter no mínimo: 

(i) Faturamento 
(ii) Evolução do faturamento (gráfico) 
(iii) Cash Burn[footnoteRef:2]  [2:  Cash Burn é a taxa de gasto do caixa disponível, indicando quanto tempo os recursos da SCP ou das startups investidas durarão antes de acabar.] 

(iv) Impostos recolhidos 
(v) Número de clientes 
(vi) Número de funcionários (PF e/ou PJ) 

4.5 O SÓCIO OSTENSIVO deverá contratar empresa de Auditoria Externa independente que deverá apresentar parecer sobre as demonstrações financeiras anuais de cada uma das SCPs, até 6 (seis) meses após o término do exercício fiscal subsequente. 

CLÁUSULA V - APORTE DE RECURSOS e INGRESSO DE NOVOS SÓCIOS 

5.1 Em virtude da necessidade de recursos financeiros para a consecução do objeto social, caso algum SÓCIO prospecte novas oportunidades de negócios em Startups/Negócios Inovadores, poderá(ão) ser admitido(s) novo(s) sócio(s) na SOCIEDADE, mediante:

(i) o aporte de recursos financeiros na Sociedade e assinatura de Termo de Adesão, ou 
(ii) crédito utilizado pelo Novo SÓCIO PARTICIPANTE, representado por Título Privado Conversível — Sócio Ostensivo e Investidor e assinatura do Termo de Cessão. 

5.2 Poderão ingressar na SCP, a qualquer tempo, novos sócios participantes, inclusive entidades do Sistema Sebrae, instituições financeiras e parceiros privados, mediante Termo de Adesão padrão, sem necessidade de aditamento do Edital.

5.3 A admissão de novos SÓCIOS estará condicionada à aceitação pelos atuais sócios em reunião em que será analisado o pedido de entrada na SOCIEDADE do interessado e decido por votação. 

CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO 

6.1 Sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Contrato Social e na legislação aplicável, são obrigações do SÓCIO OSTENSIVO: 

(a) Constituir a(s) SCP(s) – Sociedade(s) em Conta de Participação, buscar investidores interessados em fazer parte da iniciativa e formatar o POOL[footnoteRef:3] para a viabilização dos aportes dos novos SÓCIOS PARTICIPANTES, bem como os investimentos em Startups/Negócios Inovadores;  [3:  Formato técnico, tese de investimento, apresentação comercial e documentos jurídicos.] 

(b) Realizar a prospecção e seleção das Startups/Negócios Inovadores, segundo critérios definidos em conjunto (Tese de Investimento) quanto ao perfil das empresas e que inclua: equipe, perfil dos fundadores, escalabilidade, solução / proposta de valor, modelo de negócio, vendas e marketing, mercado, financeiro e due diligence, entre outros; 
(c) Realizar acompanhamento presencial e/ou à distância das atividades desempenhadas pelos empreendedores das Startups/Negócios Inovadores apoiados; 
(d) Realizar aporte de capital nas Startups/Negócios Inovadores selecionados por meio de instrumento de dívida conversível em participação societária[footnoteRef:4]  ou outros instrumentos similares;  [4:  Dívida conversível, geralmente formalizada por mútuo conversível, é um contrato de empréstimo no qual o investidor pode converter o valor investido em participação societária da empresa, conforme condições previamente estabelecidas.] 

(e) Contribuir para a inserção das Startups/Negócios Inovadores selecionados no mercado brasileiro e no exterior, apoiando-as com ações de desenvolvimento, mentorias e capacitações técnicas, observando os requisitos mínimos de carga horária estabelecidos neste Edital, bem como realizar matchmakings e networking;   
(f) Garantir o sigilo das informações relativas aos projetos das Startups/Negócios Inovadores que submetidos no âmbito das INICIATIVAS;
(g) Divulgar e promover as INICIATIVAS previstas neste Edital; 
(h) Compartilhar com a coordenação da INICIATIVA informações sobre o andamento do processo de investimento e o perfil destas Startups/Negócios Inovadores. Estas informações serão utilizadas para fins de acompanhamento dos resultados gerados pela INICIATIVA, e deverão ser prestadas sempre que solicitado; 
(i) Incluir a logomarca do Sebrae Startups e, em alguns casos, de parceiros em todas as comunicações utilizadas em ações externas que envolvam a participação das Startups/Negócios Inovadores investidos pela INICIATIVA; 
(j) Garantir o sigilo das informações relativas aos projetos apresentados pelas Startups/Negócios Inovadores; 
(k) Estar adequada à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 
(l) Estabelecer e documentar regras de governança e procedimentos operacionais internos, bem como criar regras para aprovação, revisão e armazenamento de documentos;
(m) Produzir e encaminhar trimestralmente ao SEBRAE/GO e ao SEBRAE/MS relatórios gerenciais da(s) SCP(s) e do desempenho das Startups/Negócios Inovadores investidos;
(n) Garantir acesso do SEBRAE/GO e ao SEBRAE/MS à conta corrente da(s) SCP(s) e transações financeiras; 
(o) Responder às demandas do SEBRAE/GO e do SEBRAE/MS em até 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação.
(p) Manter escrituração contábil e fiscal em livros próprios, segundo as normas societárias e contábeis aplicáveis; 
(q) Administrar e gerir de forma exclusiva, os negócios, atividades e operações da SOCIEDADE, atuando em nome próprio perante terceiros e assumindo integral responsabilidade pelas obrigações contraídas. Assegurar à sócia participante acesso a informações e relatórios para o exercício de controle finalístico.
r) Respeitar que a sócia participante se limita à participação nos resultados do empreendimento, sem atuação na gestão ou representação da sociedade, conforme os arts. 991 a 996 do Código Civil.
(s) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos incidentes sobre os negócios, atividades e operações da SOCIEDADE; 
(t) Apresentar aos órgãos públicos competentes as declarações, formulários e informações exigidas pela legislação em vigor; 
(u) Responsabilizar-se pelo levantamento das demonstrações financeiras da SOCIEDADE; 
(v) Observar, cumprir e respeitar todas as cláusulas, termos, artigos, normas e condições deste Contrato Social e da legislação em vigor; 
(w) Contratar empresa de auditoria externa e disponibilizar todos os documentos e informações necessários à perfeita execução dos trabalhos que deverão ser realizados em base anual;
(x) Manter, durante toda a vigência da(s) SCP(s), registro individualizado dos aportes por Startup/Negócio Inovador, discriminando a origem do capital de cada Sócio Participante (SEBRAE/GO, SEBRAE/MS e demais sócios), nos termos da Cláusula 5.4 do Contrato de Constituição da SCP (Anexo III), de modo que, em qualquer evento de liquidez, seja possível apurar e comprovar o retorno proporcional devido a cada Sócio Participante com base no capital originalmente aportado por cada um; 
(y) Apresentar ao SEBRAE/GO e ao SEBRAE/MS, previamente a cada pagamento decorrente de evento de liquidez, memória de cálculo detalhada nos termos da Cláusula 8.2.1 do Contrato SCP, com discriminação individual dos valores devidos a cada Sócio Participante;
(z) Apresentar, quando solicitado, as certidões negativas referentes às SCP(s).


6.2 As receitas, despesas, resultados, ativos e passivos da SOCIEDADE serão escriturados nos livros e contabilidade do SÓCIO OSTENSIVO de forma individualizada e separada por SCP. 

6.2.1 A escrituração contábil da SOCIEDADE observará as normas contábeis vigentes aplicáveis às SCPs, incluindo os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as disposições do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 9.580/2018 — RIR/2018), especialmente seus arts. 160, 161 e 269.

CLÁUSULA VII - OBRIGAÇÕES DO SÓCIO PARTICIPANTE PRINCIPAL 

7.1 Sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Contrato Social e na legislação aplicável, são obrigações do SÓCIO PARTICIPANTE PRINCIPAL: 

(a) Disponibilizar a Plataforma Sebrae Startups para as inscrições das Startups/Negócios Inovadores na INICIATIVA; 
(b) Divulgar e identificar possíveis novos parceiros para a INICIATIVA;  
(c) Colaborar na organização e participar dos acompanhamentos da gestão do portfólio; 
(d) Disponibilizar sem custos para a SOCIEDADE, as instalações disponíveis, sala de reunião e treinamento, de acordo com as necessidades contidas nas ações da INICIATIVA. 

CLÁUSULA VIII - OBRIGAÇÕES DOS SÓCIOS PARTICIPANTES 

8.1 Sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Contrato Social e na legislação aplicável, são obrigações dos SÓCIOS PARTICIPANTES: 

(i) abster-se de agir ou se obrigar nos negócios, atividades e/ou operações da SOCIEDADE perante terceiros; 
(ii) responder pessoalmente perante terceiros, a SOCIEDADE e os demais SÓCIOS por danos ou prejuízos causados em decorrência de suas ações, atos e/ou omissões que infringirem este Contrato Social e/ou a legislação em vigor; e 
(iii) observar, cumprir e respeitar todas as cláusulas, termos, artigos, normas e condições deste Contrato Social e da legislação em vigor. 

CLÁUSULA IX - TRANSFERÊNCIA DE PARTICIPAÇÕES 

9.1 Qualquer cessão, transferência e/ou outra forma de alienação, de modo gratuito ou oneroso, direta ou indiretamente, de parte ou da totalidade de participação societária detida pelo SÓCIO PARTICIPANTE PRINCIPAL ou por SÓCIO PARTICIPANTE na SOCIEDADE dependerá da prévia e expressa autorização do SÓCIO OSTENSIVO mediante assinatura de Termo de Cessão.  

CLÁUSULA X - EXCLUSÃO E RETIRADA DE SÓCIOS 

10.1 Considerando as características da SOCIEDADE, fica facultado, ao SÓCIO OSTENSIVO, sua dissolução parcial, bem como a exclusão e retirada de SÓCIOS, desde que estes tenham:
 
(i) atentado contra a Sociedade e/ou 
(ii) descumprido quaisquer das obrigações sociais assumidas. 

[bookmark: _Hlk176512213]CLÁUSULA XI - REMUNERAÇÃO DO SÓCIO OSTENSIVO 

11.1 O SÓCIO OSTENSIVO fará jus à Taxa de Administração apresentada na proposta submetida
em atenção ao EDITAL de CHAMADA PÚBLICA N. 001-2026 Seleção de Empresa Investidora de Venture Capital em Estágio Inicial.  Referida remuneração incidirá sobre toda e qualquer quantia disponível para fins de investimento nas Startups/Negócios Inovadores (incluindo, mas não se limitando a: valores integralizados junto aos Fundos Sociais da SOCIEDADE, rendimentos financeiros e disponibilidades financeiras decorrentes de compensações ou eficiências tributárias), o  pagamento será realizado na medida em que tais valores forem disponibilizados ao caixa da SOCIEDADE, descontados os valores efetivamente reservados ou gastos para cobrir os custos operacionais e demais despesas de rotina da operação.

11.2 Caso, por qualquer motivo, o investimento da SOCIEDADE em determinada Startups/Negócios Inovadores investidos não se concretize e o SÓCIO OSTENSIVO já tenha recebido a remuneração proporcional prevista acima, o SÓCIO OSTENSIVO deverá reembolsar a SOCIEDADE no valor correspondente, aplicada correção monetária pelo IPCA desde a data do efetivo recebimento até a efetiva devolução.

CLÁUSULA XII - ASSEMBLÉIA GERAL E QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO 

12.1 A Assembleia Geral é o órgão superior da SOCIEDADE e possui plenos poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social e tomar as providências que julgar conveniente à defesa e ao desenvolvimento da Sociedade, podendo, inclusive, alterar este Contrato Social. 

12.2 A Assembleia Geral será convocada pelo SÓCIO OSTENSIVO, por e-mail, enviado aos SÓCIOS PARTICIPANTES, com antecedência mínima de 07 (sete) dias da data da Assembleia Geral. 

12.3 As Assembleias Gerais serão realizadas, conforme previsto na respectiva convocação, na sede do SÓCIO OSTENSIVO, em outro local ou por videoconferência. 

12.4 Dispensam-se as formalidades de convocação, quando os SÓCIOS titulares de 100% (cem por cento) dos Direitos Políticos comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

12.5 A Assembleia será presidida e secretariada por pessoas indicadas pelo SÓCIO OSTENSIVO, sendo que o quórum de instalação dependerá da presença dos Sócios titulares de 100% (cem por cento) dos Direitos Políticos. 

12.6 As deliberações sociais serão tomadas em Assembleia Geral e aprovadas por SÓCIOS titulares de 100% (cem por cento) dos Direitos Políticos. 

12.7 Toda e quaisquer deliberações submetidas à Assembleia Geral exigirão, para serem aprovadas, o voto afirmativo do SÓCIO OSTENSIVO. 

CLÁUSULA XIII - EXERCÍCIO SOCIAL 

13.1 O exercício social coincidirá com o ano civil. 

CLÁUSULA XIV - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

14.1 Ao final de cada exercício social será apurado o resultado da SOCIEDADE, que será distribuído aos Sócios nos termos do Acordo de Sócios. 

CLÁUSULA XV - CONCORRÊNCIA 

15.1 Os SÓCIOS poderão, independentemente da ciência e/ou concordância dos demais SÓCIOS, constituir outras sociedades, personificadas ou despersonificadas, com propósitos semelhantes ou idênticos aos da SOCIEDADE, em qualquer localidade do País ou do exterior. 

CLÁUSULA XVI - DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

16.1 Os SÓCIOS declaram uns aos outros e à Sociedade que não existem ações, protestos, reclamações, investigações, litígios, arbitragens, processos e/ou procedimentos, judiciais, arbitrais e/ou administrativos, nem dívidas, débitos, obrigações e/ou passivos, envolvendo-os que possam (i) prejudicar o cumprimento de suas obrigações neste Contrato Social, ou (ii) afetar ou pôr em risco a validade ou segurança deste Contrato Social ou da SOCIEDADE. 

CLÁUSULA XVII - CONFIDENCIALIDADE 

17.1 Exceto quando expressamente permitido por acordo escrito entre os Sócios, cada SÓCIO deverá manter em absoluto sigilo qualquer Informação Confidencial de um Sócio ou da SOCIEDADE a que tiver acesso, obrigando-se a jamais utilizar a Informação Confidencial, nem por si, nem por interposta pessoa, a não ser nos estritos e precisos limites estabelecidos neste Contrato Social, obrigação esta que vigorará por tempo indeterminado e mesmo após o término da Sociedade. 

17.2 A obrigação de confidencialidade aqui pactuada se estende aos administradores, empregados ou prepostos dos SÓCIOS, assumindo cada SÓCIO, perante os demais, responsabilidade integral por qualquer violação à referida obrigação de confidencialidade. 

17.3 Os SÓCIOS obrigam-se a não divulgar a existência ou os termos deste Contrato Social, sem o consentimento prévio, por escrito, dos demais SÓCIOS, exceto nas situações em que tal divulgação decorra de dever legal ou ordem judicial. 

CLÁUSULA XVIII - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

18.1 Dissolve-se a SOCIEDADE: (i) pelo término do prazo de duração da SOCIEDADE; ou (ii) em caso de falência ou extinção (exceto por incorporação ou outra operação societária) do SÓCIO OSTENSIVO. 

18.2 A dissolução da SOCIEDADE será realizada mediante levantamento de balanço patrimonial especial e apuração de eventuais haveres dos SÓCIOS. 

18.3 A data do balanço-base será a data do evento (manifestação da vontade do SÓCIO OSTENSIVO, término do prazo de duração ou falência/extinção do SÓCIO OSTENSIVO). 

18.4 Os eventuais haveres serão partilhados entre os Sócios na proporção de seus Direitos Econômicos na SOCIEDADE e a partilha deverá observar as regras definidas no Acordo de Sócios. 

18.5 Na hipótese de morte, separação, divórcio ou término, a qualquer título, de casamento, união estável ou relacionamento de SÓCIO PARTICIPANTE, seus herdeiros, sucessores, legatários, cônjuge, meeiro e/ou companheiro, conforme aplicável, ingressarão na Sociedade, na qualidade de SÓCIOS PARTICIPANTES, recebendo o quinhão da participação societária do SÓCIO PARTICIPANTE que lhes for assegurado em decisão judicial transitada em julgado ou em escritura pública de inventário ou divórcio/dissolução de união estável/relacionamento, e deverão aderir, em caráter irrevogável e incondicional, a todos os termos e condições deste Contrato Social e do Acordo de Sócios, conforme alterados, sem ressalvas. 

18.5.1 Caso os herdeiros, sucessores, legatários, cônjuge, meeiro e/ou companheiro do Sócio Participante não ingressem, por qualquer motivo, na SOCIEDADE, os haveres da SOCIEDADE a que porventura tiverem direito serão apurados e pagos na forma do Acordo de Sócios. 

18.6 Nenhum ativo corpóreo ou intangível, fundo de comércio, marca, software, contrato, cliente, rentabilidade futura e/ou projeção de rentabilidade deverá ser computado no cálculo de haveres. 

CLÁUSULA XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Este Contrato Social é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vedado o direito de arrependimento, obrigando os SÓCIOS, seus herdeiros, legatários, cônjuges, companheiros, sucessores e/ou cessionários a qualquer título. 

19.2 Caso qualquer disposição deste Contrato Social seja considerada inválida, ilegal ou inexequível em qualquer aspecto, a validade, legalidade ou exequibilidade de suas outras disposições não serão afetadas ou prejudicadas. Os SÓCIOS deverão negociar, de boa-fé, a reposição das disposições inválidas, ilegais ou inexequíveis por disposições válidas e de efeitos que sejam os mais próximos possíveis dos efeitos das disposições inválidas, ilegais ou inexequíveis. 

19.3 Os termos, cláusulas e condições deste Contrato Social foram ajustados pelos Sócios de mútuo e comum acordo, tendo os Sócios tido acesso, estudado, analisado, avaliado e levado em consideração todas as informações e documentos necessários, e sido assessorados por profissionais especializados e competentes. 

19.4 Todas as comunicações, convocações e notificações (“Notificações”) relativas à SOCIEDADE serão efetuadas por e-mail, com comprovante de entrega, enviadas aos endereços constantes do preâmbulo deste Contrato Social e dos respectivos Termo de Adesão e Termo de Cessão. As Notificações serão consideradas realizadas no momento do recebimento do comprovante de entrega pelo remetente. Qualquer Sócio poderá mudar o endereço para o qual a Notificação deverá ser enviada, mediante Notificação ao SÓCIO OSTENSIVO, nos termos deste Item 19.4.  

19.5. Os SÓCIOS declaram que conhecem e comprometem-se a cumprir fielmente as normas de prevenção e combate à corrupção previstas na legislação brasileira, em especial a Lei nº 12.846/2013, obrigando-se, no âmbito deste Contrato, a: (i) Manter e observar seus respectivos Programas de Integridade e Códigos de Ética e Conduta; (ii) Disponibilizar e manter Canal de Denúncias ativo para a comunicação de quaisquer irregularidades ou suspeitas de atos ilícitos; (iii) Realizar treinamentos periódicos com seus colaboradores, administradores e prepostos sobre as normas de compliance e anticorrupção; (iv) Adotar as melhores práticas de governança para prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro.

CLÁUSULA XX - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

20.1 Quaisquer controvérsias que resultem ou se refiram à Sociedade deverão ser submetidas à arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/96, a (Em prospecção de Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial), de acordo com o seu regulamento (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem

20.2 A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. 

20.3 A sede da arbitragem ser á no município de Goiânia, estado de Goiás, local onde será proferida a sentença arbitral, sendo vedado ao árbitro julgar por equidade. 

20.4 A arbitragem será conduzida por árbitro único, nomeado nos termos do Regulamento. 

20.5 A sentença arbitral será definitiva e vinculante para todos os SÓCIOS e a SOCIEDADE, independentemente de eventual recusa, por quaisquer deles, de participar do procedimento arbitral, seja como parte ou terceiro interessado, não estando sujeita a recurso ou ratificação judicial. 

20.6 Os SÓCIOS poderão recorrer ao Poder Judiciário nos casos estabelecidos na Lei n° 9.307/1996, sem que tal conduta seja considerada como ato de renúncia à arbitragem como único meio de solução de controvérsias, a saber: (i) assegurar a instituição da arbitragem, (ii) obter medidas urgentes (cautelares e antecipatórias) de proteção de direitos previamente à constituição do Tribunal Arbitral, (iii) obter a execução específica de obrigações, e (iv) executar qualquer decisão do Tribunal Arbitral. Para tanto, fica eleito o Foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás. 

E, por estarem justos e contratados, os Sócios assinam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Goiânia, XX de XXXX de 2026. 
____________________________________________________________ 
XXX SÓCIO OSTENSIVO 

____________________________________________________________ 
XXX SÓCIO PARTICIPANTE PRINCIPAL 
____________________________________________________________ 
XXX SÓCIO PARTICIPANTE 

Testemunhas 
__________________________________ 
Nome CPF
_____________________________ 
Nome CPF 
ANEXO A ao CONTRATO SCP 
DEFINIÇÕES 
1.1 As palavras, expressões e abreviações com as letras iniciais maiúsculas, não definidas em outras partes no Contrato Social e no Acordo de Sócios, no singular ou no plural, terão o significado atribuído a elas neste Anexo A, exceto se expressamente indicado de outra forma ou se o contexto for incompatível com qualquer significado aqui indicado. 
1.2 Sempre que mencionados no Contrato e no Acordo de Sócios, os termos abaixo terão os seguintes significados: 
(i) Acordo de Sócios: significa o acordo de sócios a ser celebrado entre os Sócios, pelo qual regularão seus direitos e obrigações como Sócios da Sociedade; 
(ii) Fundos Sociais: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(iii) Capital Investido: significa (a) os recursos monetários aportados pelo Novo Sócio Participante diretamente nos Fundos Sociais da Sociedade, ou (b) o valor emprestado pelo Novo Sócio Participante ao Sócio Ostensivo, representado por Título Privado Conversível — Sócio Ostensivo e Investidor, cujo crédito foi utilizado pelo Novo Sócio Participante para pagar seu débito com o Sócio Ostensivo decorrente da cessão onerosa de participação societária na Sociedade, conforme aplicável; 
(iv) Capital Investido Corrigido: significa o Capital Investido, corrigido monetariamente pelo IPCA, desde a data (a) de emissão do respectivo Título Privado Conversível — Sócio Ostensivo e Investidor ou (b) dos aportes dinheiro, conforme aplicável, até a realização de eventuais Retornos do Investimento, sendo certo que, para os fins desta atualização monetária, o Capital Investido sofrerá reduções na medida em que ocorrer cada evento de Retorno do Investimento; 
(v) Comitê de Investimento: significa o grupo de representantes dos SÓCIOS encarregado de decidir sobre a TESE DE INVESTIMENTO e os investimentos a serem realizados em cada edição da INICIATIVA, podendo ser instituído comitê específico por rodada da SCP, com votos proporcionais aos aportes dos sócios participantes.
(vi) Contrato Social: significa o contrato de constituição da Sociedade, regulado pelos artigos 991 a 996 do Código Civil Brasileiro e pelos artigos 160 e 161 do Decreto no. 9.580/2018 (“Regulamento do Imposto de Renda”) e demais normas aplicáveis; 
(vii) Direitos Econômicos: significa os direitos econômicos (fundos sociais e lucros, por exemplo) que caberão a cada Sócio nos termos do Contrato Social e do Acordo de Sócios, os quais poderão variar de tempos e tempos em razão do ingresso de Novos Sócios Participantes; 
(viii) Direitos Políticos: significa o direito de voto e demais direitos correlatos de cada Sócio, na proporção definida no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(ix) Evento de Liquidez em Dinheiro: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(x) Evento de Liquidez in Natura: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(xi) Investimento Qualificado: entende-se por investimento qualificado os aportes de capital realizados em qualquer Startups/Negócios Inovadores em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 
(xii) Novos Sócios Participantes: significa investidores que sejam admitidos na Sociedade, após a sua constituição, na qualidade de Sócios Participantes; 
(xiii) Notificações: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social; 
(xiv) Partes Relacionadas: significam as seguintes pessoas relacionadas a determinado Sócio (conforme aplicável): (a) seus acionistas, sócios, coligadas, controladas e/ou controladoras; ou (b) os cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e seus respectivos cônjuges e/ou companheiros das pessoas indicadas no item “(a)” desta definição; 
(xv) Regulamento: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(xvi) Retorno do Investimento: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(xvii) Retorno do Investimento em Dinheiro: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(xviii) Retorno do Investimento in Natura: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(xix) Sócio Ostensivo: significa a empresa investidora, qualificada no Contrato Social; 
(xx) Sócios Participantes: significam as pessoas, físicas ou jurídicas, que participam ou venham a participar da Sociedade, na qualidade de Sócios Participantes, inclusive os Novos Sócios Participantes e o Sócio Participante Principal; 
(xxi) Sócio Participante Principal: significa o SEBRAE/GO e o SEBRAE/MS, qualificados no Contrato Social; 
(xxii) Sociedade: significa esta sociedade em conta de participação;
(xxiii) Startups/Negócios Inovadores: empresa que atenda aos seguintes pontos: 
a. Sociedade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e constituída sob a forma Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada (LTDA), Sociedade Anônima de Capital Fechado (S.A);
b) Que se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em conformidade com a Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006; 
c) Que desempenhe atividade inovadora, assim entendida como aquela capaz de introduzir novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; 
d) Que demonstre alto potencial de crescimento, como por exemplo, pelo potencial inovador de sua atividade, qualidade técnica de sua equipe desenvolvedora ou resultados financeiros preliminares; 
e) Que preferencialmente apresente soluções sinérgicas com projetos, atividades e ferramentas desenvolvidos ou apoiados pelo SEBRAE, e; 
f) Que preferencialmente já tenha protótipo concluído ou em fase de prova de conceito do seu produto ou serviço; 
(xxiv) Tese de Investimento: é o conjunto de parâmetros que baliza o processo decisório do investimento; 
(xxv) Títulos Privados Conversíveis - Sócio Ostensivo e Investidores: têm o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios; 
(xxvi) Títulos Privados Conversíveis - Sócio Ostensivo e Startups/Negócios Inovadores: tem o significado que lhe é atribuído no Contrato Social e no Acordo de Sócios.
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